
OBJETO: Desenvolvimento do projeto/atividade visando à realização da 2º
Etapa do Campeonato da Liga Estadual de Motocross de Mato Grosso em
Campos de Júlio - MT.

DO ADITAMENTO: Prorrogação do Prazo de Vigência Contratual: 15/05/
2024 a 14/05/2025.

VINCULAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023 (Inexigibilidade de
Chamamento Público), Processo Administrativo nº 57/2023 e Processo de
Compra nº 54/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO
GROSSO, CNPJ nº 15.416.299/0001-37 / PROPONENTE/CONTRATA-
DO.

Elaine T. Moura –Fiscal de Contratos

Prefeitura Muncipal de Campos de Júlio, MT.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT, e a Consignet Siste-
mas Ltda.

OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas fun-
cionalidades do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, re-
gistrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao MUNICIPIO DE CAM-
POS DE JULIO/MT, com o objetivo de permitir que entidades convenia-
das e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos
e outras operações em folha de pagamento por meio da internet.

PRAZO: Inicia-se a partir da data de assinatura e permanecerá vigente
pelo período de 60 (sessenta) meses.

DATA DE ASSINATURA: 06 de maio de 2024

FORO: Comarca de Campos de Júlio, estado de Mato Grosso.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024

AVISO DE RESULTADO

O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a público
divulgar, para conhecimento dos interessados, o resultado da CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA nº 06/2024, com critério de julgamento de MENOR
PREÇO, regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
objetivando selecionar proposta de empresa especializada para execução
de obra de revitalização da Praça Valdir Masutti.

Foi declarada vencedora do certame a licitante JRP ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.878.898/0001-00, com valor global de R$ 1.
262.935,01.

O processo foi homologado pelo Prefeito Municipal em 06/05/2024.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 06 de maio de 2024.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

DECRETO Nº. 141, DE 06 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA A CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o arti-
go 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência Social
no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social no
que tange ao controle e acompanhamento das questões relativas a Políti-
ca Pública de Assistência Social em âmbito local;

CONSIDERANDO a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e
discutida em reunião extraordinária realizada no dia 17 de abril de 2024,
Ata nº 102/2024;

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 6.307 de 14 de dezembro de
2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais;

CONSIDERANDO, o disposto no §1º do art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de
07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência
Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO, a Resolução nº 039 de 09 de dezembro de 2010 do
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que dispõe sobre o pro-
cesso de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política
de Assistência Social em relação à Política de Saúde;

CONSIDERANDO, a Resolução nº 07/2023/CEAS/SETASC/MT que esta-
belece critérios orientadores para a concessão e o cofinanciamento dos
benefícios eventuais no âmbito da política pública de Assistência Social no
estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2011, que
altera a LOAS/1993;

CONSIDERANDO a Nota Recomendatóriada Comissão Permanente de
Saúde e Assistência Social do Tribunal de Contas do Estado/CPSA/TCE
nº 3/2023, que estabelece prazo de um ano contado a partir da publicação
da mesma, para cada município instituir a sua Política Municipal de Assis-
tência Social, conforme recomendações;

CONSIDERANDO o Cadernode orientações Técnicas dos Benefícios
Eventuais no SUAS/SNAS/2018;

CONSIDERANDO a Portaria SNASnº 58, de 15 de abril de 2020, que
aprova a Nota Técnica contendo orientações gerais acerca de benefícios
eventuais;

CONSIDERANDO a Portaria SNAS nº 146, de 9 de novembro de 2020,
que trata do posicionamento sobre a oferta de benefícios eventuais no âm-
bito da Politica de Assistência Social e sua interface com doações;

CONSIDERANDO o Comunicado Interno – C.I nº. 068/2024 datado de 06/
05/2024 subscrita pela Excelentíssima Secretária Municipal de Assistência
Social.

RESOLVE:

Art. 1º. APROVAR nos termos da Ata 102/2024-CMAS, da Reunião Extra-
ordinária realizada em 17/04/2024 para estabelecer os critérios e prazos
para a concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública
de Assistência Social no município de Campos de Júlio, estado de Mato
Grosso.

Art. 2º. Os benefícios eventuais são provisões suplementares e provisóri-
as prestadas aos indivíduos e as famílias em virtude de nascimento, mor-
te, situação de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

§ 1º Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sis-
tema Único de Assistência Social – SUAS.

§ 2º A concessão e o valor dos auxílios por natalidade, por morte, alimen-
tação, gás, viagem, aluguel social, situações de vulnerabilidade

temporária, situações de desastre e de calamidade pública, são regulados
mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Municipal de Assistên-
cia Social -CMAS.
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